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DECRETO Nº 4585 ,  DE 22 DE NOVEMBRO  DE 2021 

 

“DISPÕE SOBRE CREDENCIAMENTO DE 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA A 

CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE 

PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/PROJETOS 

PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANO DE 

TRABALHO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL 

DE AGUAÍ, PARA FINS DO QUE DISPÕE A LEI 

FEDERAL Nº 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES”. 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito do Município de 

Aguaí, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

pela Lei Federal nº 13.019/2014, com suas alterações posteriores: 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Prefeitura Municipal em firmar parceria 

com Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, por meio de Termo de 

Colaboração para execução da implantação e gestão compartilhada dos serviços de 

atendimento para até 114 crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos e 11 (onze meses) no 

nível da educação infantil da educação básica, etapa creche, que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social; 

 

CONSIDERANDO que as necessidades previstas no Termo de Colaboração nº 

005/2018, Processo Administrativo nº 4083/2017, e seus respectivos aditivos não 

mais atendem à necessidade local, sendo necessária a contratação de serviços 

adicionais, e o que implica na alteração dos valores previamente estabelecidos no 

Termo de Colaboração original e seus respectivos aditivos;  
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CONSIDERANDO que o atendimento de creche possibilita ao Município 

contornar falhas e preencher as lacunas que eventualmente inviabilizam o correto 

atendimento dos anseios sociais e educacionais pela administração; 

 

CONSIDERANDO que a educação infantil, na modalidade creche, compreende 

até os três anos de idade, está no Plano Nacional da Educação e no respectivo Plano 

Municipal,  sendo um dos desafios atender 50% da população nessa faixa etária; 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o que prevê o Art. 7º da Constituição 

Federal de 1988, é direito dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social e em seu inciso XXV, a assistência gratuita 

aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e 

pré-escolas; 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o que preconiza o Art. 205 da 

Constituição Federal a respeito da educação, é direito de todos e dever do Estado e da 

família e será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho;   

 

CONSIDERANDO o Art. 208, inciso IV, Constituição Federal, é dever do 

Estado a educação devendo promover às crianças até 05 (cinco) anos de idade a 

garantia da educação infantil em creches e pré-escola; 

 

CONSIDERANDO o Art. 211 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e a União devem se organizar em sistema de ensino em 
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regime de colaboração, independentemente da remuneração dos pais ou da situação 

da família, sendo que, a creche é um direito social; 

 

CONSIDERANDO que as parcerias são amparadas pela Constituição Federal 

em seu art. 213, sendo de suma importância para ajudar o estado a assegurar à 

sociedade civil a capacidade de participação na solução efetiva dos problemas 

educacionais do município; 

 

CONSIDERANDO o que preconiza o artigo 77 e seus incisos sobre a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, os recursos públicos podem ser destinados 

a entidades filantrópicas que comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam 

resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Aguaí tem o interesse de promover a 

educação de forma inclusiva, fomentando o convívio e o aprendizado dos estudantes, 

proporcionando planos de desenvolvimento individual aos alunos com dificuldade de 

aprendizagem e permitindo por meio das políticas públicas, flexibilização do 

conteúdo aos estudantes de acordo com suas necessidades, incentivando-os para se 

tornarem parte integrante da sociedade; 

 

CONSIDERANDO o Artigo 16 da Lei nº 13.257/2016, a expansão da educação 

infantil deverá ser feita de maneira a assegurar a qualidade da oferta, com instalações 

e equipamentos que obedeçam a padrões de infraestrutura estabelecidos pelo 

Ministério da Educação, com profissionais qualificados conforme dispõe a Lei nº 

9.394/96 e com currículo e materiais pedagógicos adequados à proposta pedagógica; 
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CONSIDERANDO o parágrafo único da Lei nº 13.257/2016, a expansão da 

educação infantil das crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, no cumprimento da 

meta do Plano Nacional de Educação, deverá atender aos critérios definidos no 

território nacional competente pelo sistema de ensino, em articulação com as demais 

políticas sociais; 

 

 CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação que determina as diretrizes, 

metas e estratégias para a política educacional no período de 2014 a 2024, instituído 

pela Lei Federal nº 13.005/2014, traz diversas metas para cumprimento, dentre as 

estratégias para a expansão da política pública de educação infantil, articular a oferta 

de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades beneficentes de 

assistência social na área de educação com a expansão da oferta na rede escolar 

pública; 

 

CONSIDERANDO o que diz a respeito à nossa Carta Magna no seu Art. 214 e 

seus incisivos, podemos observar que é dever do Poder Público garantir a articulação 

continuada objetivando a erradicação do analfabetismo, a universalização do 

atendimento escolar, melhoria na qualidade do ensino, formação para o trabalho, 

promoção humanística, científica e tecnológica; 

 

CONSIDERANDO que a pandemia do Covid-19 trouxe consequências para 

todas as esferas da sociedade, entre elas, aumentando a linha da desigualdade do nível 

da Educação Básica e a necessidade de ampliação de atendimento em decorrência de 

mães/responsáveis que precisam subsidiar o sustento de sua família com o trabalho; 

 

DECRETA 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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   Art. 1º. Fica aberto por meio deste Decreto, até o dia 03/12/2021,  para 

o recebimento de Plano de Trabalho, elaborado por Organização da Sociedade Civil, 

para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

complementação de serviços/projetos previamente estabelecidos conforme o Termo 

de Referência anexo a este, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, para as 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins econômicos, no Município de Aguaí-

SP, para fins de obtenção de reconhecimento como OSC CREDENCIADA, quando 

as atividades destas forem voltadas ou vinculadas a serviços de educação, pelo 

período de 60 meses caso haja aprovação no trâmite. 

 

  Parágrafo Único. Serão consideradas aptas e credenciadas, as Organizações 

da Sociedade Civil que apresentarem a documentação abaixo elencada, isenta de 

vícios de qualquer natureza e que não tenham pendências de qualquer espécie para 

com o Município de Aguaí - SP. 

 

  Art. 2º. As organizações da sociedade civil que tiverem interesse de celebrar 

parcerias com o Município de Aguaí na Área da Educação, deverão se credenciar 

junto à Prefeitura Municipal, via protocolo geral, a qual encaminhará os documentos 

ao órgão gestor, que emitirá o Certificado de Credenciamento na área de Educação 

conforme este Decreto. 

 

CAPÍTULO II – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

  Art. 3º. As organizações da sociedade civil que tiverem interesse em celebrar 

parcerias em consonância com o artigo 2º deste Decreto,  deverão, de acordo com o 

prazo supramencionado no artigo 1º, realizar solicitação expressa de credenciamento 

junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Aguaí, endereçado AO 
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ÓRGÃO GESTOR, instruindo sua manifestação em oficio de papel timbrado da 

OSC, referenciando a área de atuação da educação com os seguintes documentos:  

I - cópia do estatuto social e de eventuais alterações, registrado, ou, tratando-se de 

sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial ou de norma 

interna equivalente, que preveja expressamente: 

a) apresentação dos objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social; 

b) declaração de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 

requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo objeto seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta; 

c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade; 

II - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;  

III - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles;  

IV - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) de, no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo; 

V - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

VI - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União (CND) Federal, da Secretaria da Receita Federal – SRF;  

VII - Certidão negativa de débitos estaduais; 

VIII - Certidão negativa de débitos relativos a tributos municipais e a dívida ativa 

municipal; 

IX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal;  
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X - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

XI – eventuais instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 

administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações 

da sociedade civil ou relatórios de atividades com comprovação das ações 

desenvolvidas ou outro documento que comprovem a experiência prévia na 

realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;  

XII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por 

ela declarado;  

XIII - declaração do representante legal, que ateste expressamente não incidir em 

nenhuma das vedações elencadas no artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014;  

XIV - Certificação ou Lei que qualifica a Organização da Sociedade Civil de 

utilidade pública (se houver / não obrigatório); 

XV - Certificado de Registro de Organização da Sociedade Civil de fins filantrópicos 

ou registro no conselho municipal da área (se houver / não obrigatório); 

XVI - Declaração de que haverá a abertura de conta bancária específica para cada 

parceria, bem como poupança que provisione valor de verbas rescisórias e férias 

quando RH (recursos humanos) envolvido no projeto. 

XVII – apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por redes, 

organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, 

conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; 

XVIII - Plano de Trabalho, conforme modelo Anexo I deste Decreto, o qual será 

analisado, oportunamente, pela equipe técnica das Secretarias de Educação, em 

conjunto com Comissão de Seleção e Julgamento. 

 

CAPÍTULO II - DO PLANO DE TRABALHO 
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   Art. 4º.  As Organizações da Sociedade Civil deverão apresentar os 

Planos de Trabalho, conforme o Modelo Plano de Trabalho Padronizado Anexo I, e 

em conformidade com o Termo de Referência descritos no Anexos II, segundo sua 

área de atuação/ serviços e finalidade estatutária. Deverão estar devidamente datados, 

assinados por seu representante legal, apresentado em páginas timbradas e numeradas 

sequencialmente, em 2 (duas) vias originais. 

 

§1º - Área da Educação: 

I –   O credenciamento na área de educação será de atendimento educacional à 

crianças de até 03 (três) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade; 

II – Constitui objeto da parceria a complementação da execução do seguinte serviço 

ofertado por uma única Organização da Sociedade Civil: 

 SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE CRECHE PARA ATÉ 114 CRIANÇAS 

DE 0 (ZERO) À 3 (TRÊS) ANOS E 11 (ONZE MESES) NO NÍVEL DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, EM 

CARÁTER COMPLEMENTAR AO MUNICÍPIO PARA O PERÍODO DE 

01/01/2022 ATÉ 31/12/2022. 

III – A OSC solicitante do credenciamento deverá apresentar o seu Projeto Político 

Pedagógico (PPP); 

 

CAPÍTULO III – DO JULGAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

   Art. 5º. A análise da documentação apresentada será realizada de forma 

objetiva à luz da legislação aplicável ao SUAS – LOAS n°8.742/93,  Resolução 

CNAS 109/2009, LDB – Lei de Diretriz da Educação n°9131/95 e da Lei 

13.019/2014 e suas alterações– MROSC, o qual será analisado, oportunamente, pelo 
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órgão gestor da respectiva política pública da Secretaria de Educação, Esportes e 

Cultura, em conjunto com a Comissão de Seleção e Julgamento. 

 

   Art. 6º.  Após a análise da documentação, o gestor da respectiva política 

pública da Secretaria de Educação, Esportes e Cultura, em conjunto com a Comissão 

de Seleção e Julgamento: 

I – posicionar-se quanto à regularidade formal dos documentos apresentados; 

II – indicar se foi constatada alguma irregularidade ou omissão, concedendo prazo de 

05 (cinco) dias para entrega ou regularização de documentos faltantes, sob pena de 

indeferimento.  

 

   Art. 7º.  Serão credenciadas as organizações da sociedade civil que 

apresentarem toda a documentação em conformidade, devendo as certidões de 

credenciamento serem expedidas pelo órgão gestor pertencente à respectiva 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí. 

 

   Parágrafo único. Ao final do prazo adicional de que trata o artigo 

anterior deste Decreto, caso não forem sanadas as eventuais pendências apontadas, as 

organizações da sociedade civil cuja documentação estiver desconforme não serão 

credenciadas por ocasião deste Decreto, não gerando impedimentos para participação 

em edital de outro chamamento público. 

 

   Art. 8º.  O resultado final do credenciamento das organizações da 

sociedade civil será publicado no Informativo Oficial Eletrônico do Município de 

Aguaí (IOM-e) e no sítio oficial da Prefeitura de Aguaí. 
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